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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado na quarta-feira (26/01), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 1, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto ao recurso de apelação de pena 
imposta por crime de furto duplamente qualificado.  

No caso, o réu foi condenado pelo desvio de elevadas quantias da conta do Consórcio Aqua Rio e o ingresso desses valores 
em sua conta e a de uma comparsa, sua superiora hierárquica na referida empresa.  

Inconformado com a sentença prolatada, que o condenou a pena privativa de liberdade, a qual foi substituída por duas 
restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de final de semana, o réu entrou com 
recurso, alegando estar cumprindo ordens de sua superiora.  

O recurso foi julgado improcedente, pois segundo o relator do processo, não tinha como prosperar o pleito diante do conjunto 
de provas que demonstram a subtração do valor total de R$ 323.900,00 (trezentos e vinte e três mil e novecentos reais) dos 
cofres do Consórcio, assim como o ingresso dessa quantia nas contas do apelante e de sua comparsa.  

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 1 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > Portal 
do Conhecimento > Ementários.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento TJRJ 
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Justiça mantém a pronúncia de cuidadora de idosos acusada de tentativa de homicídio 

 

Júri condena mais quatro acusados por assassinato de 'Dudu da Rocinha' em presídio 
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Atriz Antonia Fontenelle é condenada por calúnia, injúria e difamação contra youtuber Felipe Neto 

 

Fonte: TJRJ 

 

Já está disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ a primeira edição do ano do Boletim Especial 
Covid-19 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.041   

 

Ministro Alexandre de Moraes marca para esta sexta (28) depoimento de Bolsonaro no inquérito sobre 
vazamento de dados sigilosos do TSE 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou que o presidente da República, Jair Bolsonaro seja ouvido nesta sexta-feira 
(28), às 14h, na sede da Superintendência Regional da Polícia Federal em Brasília (DF). A decisão foi proferida no Inquérito 
(INQ) 4878, que apura o vazamento, pelo presidente, de dados sigilosos relativos a investigações envolvendo o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE). 

Após conceder mais tempo para que o depoimento fosse prestado em local e data a serem escolhidos por Bolsonaro, o 
ministro do STF foi informado pela Advocacia-Geral da União (AGU), na véspera do prazo final para a realização da oitiva 
(28/1), que ele não tinha mais interesse em fazê-lo. 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a Constituição Federal garante a réus e investigados o direito ao silêncio e a não 
se autoincriminar, mas não permite a recusa prévia e genérica a determinações legais, permitindo que sejam estabelecidos 
pela Justiça dentro do devido processo legal. 

Em sua decisão, o ministro do STF ressalta que Bolsonaro concordou em participar do ato procedimental, tendo inclusive 
solicitado dilação do prazo para exercer “real, efetiva e concretamente seu direito de defesa, como fator legitimador do 
processo penal em busca da verdade real e esclarecimento de importantes fatos”. 

Diálogo equitativo 

Para o ministro, a manutenção da constitucionalidade do diálogo equitativo entre Estado-investigador e investigado na 
investigação criminal exige a estrita obediência da expressa previsão legal, não havendo a possibilidade de investigados 
simplesmente impedir o agendamento para realização de um ato procedimental, sob pena de total desvirtuamento das 
normas processuais penais. 

Na mesma decisão, o ministro determinou o levantamento do sigilo do inquérito, à exceção da documentação relacionada a 
dados telemáticos e telefônicos. 
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Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes autoriza prisão domiciliar para Roberto Jefferson 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a substituição da prisão preventiva de Roberto Jefferson por domiciliar, com a 
imposição de medidas cautelares previstas no Código de Processo Penal (CPP). A decisão do relator foi tomada nos autos 
da Petição (PET) 9844, ao analisar manifestação da defesa apresentada com base no estado de saúde. 

O ministro observou que Jefferson optou por não ser vacinado e contraiu covid-19. De acordo com a decisão, ele deverá 
usar tornozeleira eletrônica, com a apresentação de informações semanais sobre a monitoração pela Secretaria de 
Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro (SEAP/RJ). 

Jefferson também está proibido de manter qualquer comunicação exterior, tendo em vista sua condição de preso, inclusive 
sendo vedada a participação em redes sociais. Segundo a decisão, ele não pode receber visitas sem prévia autorização 
judicial, exceto de seus familiares, além de estar proibido de conceder qualquer tipo de entrevista e de se comunicar com 
qualquer um dos investigados do Inquérito (Inq) 4874. 

Por fim, o relator destacou que o descumprimento injustificado de tais medidas “ensejará, natural e imediatamente, o 
restabelecimento da prisão preventiva”. 

Exames e tratamento 

No dia 18/1, o ministro autorizou a saída temporária de Jefferson para o Hospital Samaritano Botafogo, no Rio de Janeiro, 
para a realização de exames médicos. 

No atual pedido, a defesa solicitou prisão domiciliar de Jefferson com base em relatório médico que indicava a necessidade 
de acompanhamento médico de rotina e, possivelmente, novos exames complementares, além do auxílio de fisioterapeuta 
e nutricionista, bem como controle adequado de inúmeras medicações necessárias ao tratamento de comorbidades 
preexistentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Partido questiona lei de Goiás que cobra do monitorado despesas com tornozeleira eletrônica 

 

O Partido Verde (PV) questiona lei do Estado de Goiás que institui pagamento, a título de compensação financeira, pelo uso 
do dispositivo de monitoramento eletrônico (tornozeleira) por acusado, preso ou condenado. A matéria é objeto da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7071. 

Ressarcimento 

De acordo com a Lei estadual 21.116/2021, o usuário deverá arcar com as despesas do equipamento, inclusive as de 
manutenção. Na devolução do dispositivo eletrônico, será realizada uma avaliação técnica e, em caso de avarias, o usuário 
terá de ressarcir o prejuízo à Diretoria-Geral de Administração Penitenciária. Os recursos arrecadados serão destinados a 
melhorias no sistema de execução penal estadual, a serem alocados no Fundo Penitenciário Estadual. 

Racismo institucional 

Na ação, o PV argumenta que a norma é discriminatória, pois produz efeitos sobre um grupo social “bastante desfavorecido 
e específico, recaindo desproporcionalmente sobre as famílias de origem periférica e negra, cujo acesso a bens de consumo 
e à cidadania propriamente dita é severamente escasso”. Segundo o autor, pesquisas empíricas sobre o tema têm destacado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480715%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cc9fdb139da194bdc3d1d08d9e255cc43%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637789680436783805%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=wN5dziykeNcvSHlH4YGY5zwIgGdIZIjAovrSSYxHVkI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480533%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cf7a3aba5f7284ead0a6e08d9dffa4c39%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637787088404175462%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=IhAxB%2F9RUAckSqZ2E34Rm2Ze0TcyiaimHeS6be0kk7s%3D&reserved=0


uma “forte presença do elemento racial nas imputações criminais”, o que se manifesta também nos procedimentos adotados 
para a execução criminal. 

Estado de coisas inconstitucional 

O partido também sustenta a existência de um estado de coisas inconstitucional em relação aos estabelecimentos prisionais 
brasileiros, tema analisado pelo Supremo na ADPF 347. Na ocasião, a Corte concluiu que as condições desumanas de 
custódia têm se multiplicado no sistema penitenciário e que esse quadro viola amplamente direitos e garantias fundamentais. 

Competência da União 

Outro argumento é o de que a lei goiana invade a competência privativa da União para legislar sobre direito e processo 
penal, especificamente em matéria de execução penal. O PV alega, também, desrespeito a direitos e garantias 
fundamentais, como os princípios da segurança pública, da proteção à vida e da dignidade da pessoa humana. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 721  

 

Réu apontado como líder do PCC continua preso por suposto esquema comandado do Paraguai 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, negou a análise de habeas corpus em que a defesa 
de um dos supostos líderes do Primeiro Comando da Capital (PCC), preso preventivamente, buscava suspender e enviar à 
Justiça Federal ação penal na qual é acusado de coordenar, do Paraguai, um esquema de tráfico de drogas e lavagem de 
dinheiro. 

Ao indeferir liminarmente o pedido, o ministro Jorge Mussi afirmou que é inviável a apreciação do caso pelo STJ em razão 
do mérito de outro habeas corpus, impetrado pela defesa no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), estar pendente de 
exame. 

A corte paulista rejeitou o pleito, em caráter liminar, para suspender a realização da audiência de julgamento até a análise 
da licitude das provas juntadas aos autos a partir de informações repassadas pelas autoridades paraguaias à Polícia Federal, 
que encaminhou o material ao Ministério Público de São Paulo. 

No habeas corpus direcionado ao STJ, a defesa apontou que o juízo estadual deve ser declarado incompetente, pois parte 
dos crimes atribuídos ao réu teria sido praticada em território estrangeiro. Alegou, ainda, violação ao devido processo legal, 
sob o argumento de que a licitude das provas estrangeiras não pode ser avaliada apenas no momento de prolação da 
sentença. 

Inexistência de ilegalidade flagrante impede superação da Súmula 691 do STF 

Ao concluir que é preciso aguardar o julgamento de mérito dos pedidos da defesa na origem, o ministro Jorge Mussi destacou 
que, segundo a jurisprudência do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF), não cabe a tribunal superior o exame de habeas 
corpus contra o indeferimento de liminar na instância antecedente – a não ser diante da existência de flagrante ilegalidade 
na decisão contestada. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D480687%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cc9fdb139da194bdc3d1d08d9e255cc43%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637789680436783805%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=Dx4%2B9%2BYlcQBgVlwc%2FAOWoSvnFMq5keioAtNuutq74ik%3D&reserved=0
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=%270721%27.cod.


Com esse entendimento, o ministro Mussi aplicou, por analogia, a Súmula 691 do STF, por considerar, em juízo preliminar, 
que não há manifesta ilegalidade no caso. Ele também ressaltou que a corte estadual apresentou motivação adequada para 
negar a liminar pleiteada, tendo como fundamento a necessidade de aguardar a chegada de informações adicionais e o 
regular andamento do processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Acusado de praticar estelionato contra idosos em Goiás vai permanecer preso 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, negou pedido de liberdade em favor de homem preso 
preventivamente acusado de diversos crimes de estelionato contra idosos. 

Para o ministro, não há flagrante ilegalidade na decisão do Tribunal de Justiça da Goiás (TJGO) que manteve a prisão 
preventiva. Segundo a corte estadual, a medida era necessária como forma de evitar a reiteração delitiva e a evasão do 
distrito da culpa – os crimes foram cometidos em Goiás, mas ele foi preso no Rio de Janeiro. 

De acordo com a Polícia Civil de Goiás, o homem atuou em conjunto com grupo que causou prejuízos de pelo menos R$ 
135 mil às vítimas. Para execução dos golpes, os membros do grupo se passavam por policiais ou agentes bancários e 
obtinham os cartões das vítimas, para depois realizarem compras fraudulentas. 

Prisão preventiva não seria necessária, segundo a defesa 

No pedido de liminar em habeas corpus, a defesa do acusado disse que ele não chegou a ser reconhecido pelas vítimas e 
que os supostos crimes não foram cometidos com violência ou grave ameaça, o que reforçaria a desnecessidade da prisão 
preventiva. 

Além disso, a defesa lembrou que outras pessoas presas pelos mesmos delitos estão em liberdade, ou com a imposição de 
medidas cautelares mais brandas, ou mesmo sem a aplicação de qualquer medida restritiva. 

Para o ministro Jorge Mussi, os argumentos apresentados no pedido de liminar em habeas corpus acabam se confundindo 
com o próprio mérito da impetração. Nestes casos, lembrou o ministro, deve-se reservar ao órgão competente, no momento 
do julgamento do mérito, a análise mais aprofundada das alegações. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, sob a relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantido bloqueio de bens de ex-auditor da Receita acusado de integrar organização criminosa que 
extorquia contribuintes 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido liminar formulado por um ex-auditor 
da Receita Federal para que fosse suspensa decisão que determinou o bloqueio de seus bens, inclusive aqueles mantidos 
em contas no exterior. 

O ex-auditor foi denunciado pela suposta participação em organização criminosa responsável por extorquir empresários e 
industriais para reduzir valores de autuações e eliminar procedimentos tributários. O grupo foi desarticulado em 2011 pela 
operação Paraíso Fiscal, deflagrada em conjunto pela Polícia Federal, Ministério Público Federal (MPF) e Receita Federal. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fjurisprudencia.stf.jus.br%2Fpages%2Fsearch%2Fseq-sumula691%2Ffalse&data=04%7C01%7C%7C66813676732949d32d0b08d9e255fa5b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637789681180814826%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=wd61PMOJAfGOjX8KHR97IgzLSWJPaGeTApKgE5aXZsU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F27012022-Reu-apontado-como-lider-do-PCC-continua-preso-por-suposto-esquema-comandado-do-Paraguai-.aspx&data=04%7C01%7C%7C66813676732949d32d0b08d9e255fa5b%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637789681180814826%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=RaJjIr1Rfax1pCZtYIIZKCQMsCXYRUuW%2B4Ioq%2BXtYbw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F26012022-Acusado-de-praticar-estelionato-contra-idosos-em-Goias-vai-permanecer-preso.aspx&data=04%7C01%7C%7Cf990196424e747d7344a08d9e18cde4c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637788817413674021%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=AYhoo%2BvxXD43C80b3WbTFEmJrPzIQ%2FvbyZfTgHlBI6U%3D&reserved=0


Segundo o ministro Mussi, o pedido do ex-servidor não se enquadra nas hipóteses previstas para a concessão de tutela de 
urgência durante o plantão judiciário. "O periculum in mora não está evidenciado, pois não há o risco de ineficácia da 
concessão da ordem mandamental na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida", disse o ministro. 

Organização criminosa extorquia contribuintes 

Na ação penal, o ex-servidor é acusado de formação de quadrilha, corrupção, lavagem de dinheiro e manutenção de 
depósitos não declarados no exterior. Segundo as investigações, a organização teria sido instalada na Delegacia do Fisco 
em Osasco (SP) e causado prejuízos de mais de R$ 2 bilhões em impostos não recolhidos. 

O mandado de segurança impetrado contra o bloqueio de bens foi negado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 
(TRF3). No pedido liminar no recurso em mandado de segurança, a defesa apontou diversas irregularidades na decisão do 
TRF3, entre elas a invalidade do bloqueio de ativos no exterior. 

Denunciado tinha valores incompatíveis com seus rendimentos 

Para o ministro Jorge Mussi, as questões levantadas pela defesa no pedido de liminar são as mesmas que deverão ser 
examinadas pelo STJ quando do julgamento do mérito do recurso. 

Além disso, o ministro destacou que o TRF3, ao manter o bloqueio de bens, apontou que o ex-servidor foi encontrado em 
posse de valores milionários – tanto em reais quanto em dólares –, mantidos em cédulas e em contas bancárias no Brasil e 
no exterior. Os valores, segundo o MPF, eram incompatíveis com os rendimentos recebidos pelo investigado. 

"Em juízo de cognição sumária, verifica-se que não restou comprovado o risco de dano irreparável, a ponto de justificar a 
prestação jurisdicional em sede de plantão", concluiu o ministro. 

O mérito do recurso em mandado de segurança será analisado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares 
da Fonseca. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

Mantida prisão preventiva de empresário envolvido em esquema milionário de lavagem de dinheiro 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liberdade de um empresário preso 
preventivamente sob a acusação de envolvimento em esquema de lavagem de mais de 100 milhões de dólares com a 
falsificação de documentos aduaneiros. 

Os fatos foram investigados na Operação Masqué III, deflagrada em conjunto pela Receita Federal, Polícia Federal e 
Ministério Público Federal. Segundo as investigações, o grupo firmou 1.178 contratos de câmbio e realizou consecutivas 
remessas de valores ao exterior, manipulando indevidamente declarações de importações de produtos. 

No pedido liminar em habeas corpus, a defesa do empresário pediu a revogação da prisão preventiva e citou que ele é o 
único responsável por cuidar do filho doente, além de afirmar que seria possível a aplicação de medidas cautelares mais 
brandas. 

Tese não analisada pelo tribunal de origem 

Ao analisar o pedido, o ministro Jorge Mussi destacou que a tese de relaxamento da prisão para cuidar de filho doente não 
foi analisada pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2). Neste caso, Mussi considerou inviável a análise do 
assunto no âmbito do STJ, sob pena de indevida supressão de instância. 

As demais teses da defesa, segundo Jorge Mussi, dizem respeito ao mérito do caso e não configuram qualquer ilegalidade 
capaz de justificar a intervenção do STJ durante o plantão judiciário. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27012022-Mantido-bloqueio-de-bens-de-ex-auditor-da-Receita-acusado-de-integrar-organizacao-criminosa-que-extorquia-.aspx


Jorge Mussi também destacou trechos da decisão do TRF2 que negou a revogação da prisão preventiva. Entre os pontos 
levantados, o tribunal apontou indícios de reiteração criminosa e de recebimento de inúmeros depósitos sem o devido lastro, 
o que deu causa à comunicação ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). 

No STJ, o mérito do pedido de habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra Laurita Vaz. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado” contra idosa em Minas Gerais vai permanecer preso 

 

Um homem investigado por aplicar o chamado "golpe do bilhete premiado" contra uma idosa em Minas Gerais teve negado 
pelo vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, pedido de revogação de sua prisão preventiva. 

Na decisão, o magistrado apontou que, em análise preliminar, não foi demonstrado indício de flagrante ilegalidade que 
justifique a concessão de liberdade em regime de urgência. 

De acordo com os autos, o acusado e outra pessoa abordaram a vítima, de 75 anos, e afirmaram que tinham um bilhete de 
loteria premiado e que precisavam de ajuda para recebê-lo. A vítima, então, sacou R$ 3 mil de sua conta e entregou aos 
dois homens. 

Contra a prisão preventiva, o acusado interpôs habeas corpus, mas a soltura foi negada pelo Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG). Na decisão, o tribunal considerou, entre outros fatores, que o homem já respondia por crime de estelionato 
contra outra vítima e já havia sido preso em flagrante em duas outras ocasiões. 

Questionamentos sobre o reconhecimento pessoal do acusado 

No recurso dirigido ao STJ, a defesa questionou as imagens que embasaram o reconhecimento pessoal realizado pela 
vítima. Alegou-se, ainda, que a prisão seria medida excessiva e desproporcional. 

O ministro Jorge Mussi apontou que o TJMG, ao manter a prisão, destacou que a alegação de irregularidades no 
reconhecimento do réu não interfere na análise da legalidade da ordem de prisão – que, para a corte mineira, foi devidamente 
fundamentada pelo juízo de primeiro grau na gravidade da conduta e nos indícios de reiteração delitiva. 

Ao negar o pedido liminar, Jorge Mussi apontou que deve ser reservado ao órgão competente – no caso, a Quinta Turma – 
a análise aprofundada do habeas corpus. O relator da ação é o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
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Inquérito policial não afeta prescrição de ação indenizatória por falsa acusação de crime 

 

A Terceira Turma reconheceu a prescrição de ação indenizatória proposta por um auditor fiscal da Receita Federal que 
pretendia ser compensado pelo suposto dano moral decorrente da instauração de inquérito policial contra ele. Por 
unanimidade, o colegiado considerou que o ajuizamento da demanda no juízo cível não dependia do desfecho do caso na 
área criminal. 

Relator do recurso especial, o ministro Villas Bôas Cueva afirmou que o artigo 200 do Código Civil – segundo o qual a 
prescrição civil não começa antes de sentença definitiva no juízo criminal – não se aplica ao caso analisado, pois a ação 
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indenizatória estava fundada em uma série de atos, a maioria praticada na esfera administrativa, que teriam prejudicado a 
honra pessoal e profissional do auditor. 

De acordo com o relator, o prazo prescricional teve início com o evento danoso narrado na petição inicial, ou seja, aquele 
conjunto de atos praticados pelos réus com o suposto objetivo de colocar sob suspeita o trabalho do auditor fiscal. 

Falsa imputação de crime 

O servidor da Receita Federal ajuizou a ação indenizatória após o arquivamento de representações criminais e 
administrativas nas quais ele foi acusado do crime de excesso de exação. Contudo, as instâncias ordinárias entenderam 
que o pedido estaria prescrito, uma vez que foi apresentado cerca de dez anos após os fatos causadores do alegado dano 
moral. 

Ao STJ, o auditor alegou que o prazo prescricional da ação indenizatória só deveria ser contado a partir da data do 
arquivamento do inquérito policial, porque somente após a apuração criminal seria possível dimensionar o dano. 

Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, a regra geral é que o prazo prescricional seja contado a partir do momento em que 
se configurou a lesão – exceto quando a própria lei estabelece um marco inicial distinto, a exemplo das ações relacionadas 
a fatos que devam ser apurados no juízo criminal, como dispõe o artigo 200 do Código Civil. 

Representações ilegítimas 

Contudo, no caso em análise, o magistrado verificou que a ação indenizatória foi ajuizada com base em atos – tidos como 
desabonadores da conduta do auditor – perfeitamente delimitados no tempo, e que os réus já eram identificáveis desde o 
momento em que ofereceram as representações apontadas como ilegítimas, de forma que o pedido indenizatório, calcado 
na ofensa à honra pessoal e profissional do auditor, não dependia da verificação de nenhum fato no âmbito criminal. 

Ao manter a decisão de segunda instância, Villas Bôas Cueva afirmou que não houve causa impeditiva do prazo prescricional 
no âmbito cível e reconheceu o decurso da prescrição trienal. 

Segundo o relator, a superveniência do arquivamento do inquérito instaurado contra o auditor até poderia reforçar uma 
eventual condenação com base no alegado abuso da representação criminal apresentada contra ele, mas não se pode 
considerar que a instauração da demanda no juízo cível dependesse disso. 
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STJ indefere liminar pela suspensão de ação penal contra o ex-ministro José Dirceu em processo da 
Operação Lava Jato 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu liminar em que a defesa do ex-ministro José 
Dirceu pleiteava o reconhecimento de litispendência em processos da operação Lava Jato para o trancamento da segunda 
ação contra o ex-ministro. 

Para Jorge Mussi, a discussão apresentada pela defesa de José Dirceu confunde-se com o próprio mérito da ação, sendo 
complexa e exigindo uma análise aprofundada, inviável no contexto do plantão judiciário durante as férias forenses. O 
ministro afirmou que esses fatos serão analisados, em momento oportuno, pelo colegiado da Quinta Turma, sob a relatoria 
do desembargador convocado Jesuíno Rissato. 

O reconhecimento da litispendência seria possível, caso o juízo processante concordasse com a tese da defesa de que 
existem duas ações com as mesmas partes e sobre os mesmos fatos, algo vedado pelo sistema jurídico brasileiro. 

No curso desta segunda ação penal, a defesa de José Dirceu alegou a litispendência, argumentando que os supostos fatos 
de corrupção apurados no novo processo já haviam sido objeto de outra ação penal que resultou em condenação do ex-
ministro. 

Nova ação penal para punir por fatos já condenados 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25012022-Inquerito-policial-nao-afeta-prescricao-de-acao-indenizatoria-por-falsa-acusacao-de-crime-.aspx


A defesa alegou que pelos crimes de lavagem de dinheiro em contratos firmados entre a empresa Engevix e a Petrobras já 
houve processo e condenação do ex-ministro, não sendo possível uma nova ação por fatos que guardam identidade entre 
si. 

Ainda de acordo com a argumentação feita no pedido de liminar em recurso em habeas corpus, a caracterização de 
continuidade delitiva deveria prevalecer, fato que inviabilizaria a tramitação de duas ações penais distintas, pois o juízo 
deveria levar em consideração as circunstâncias do caso. 

Ao negar o pedido liminar, o ministro Jorge Mussi transcreveu alguns trechos do acórdão do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região (TRF4), mantendo a tramitação da segunda ação penal contra José Dirceu. 

"Registre-se que, em caso semelhante, também decorrente da Operação Lava Jato, esta Corte Superior de Justiça reputou 
inviável o trancamento de ação penal em sede de habeas corpus, ante a impossibilidade de verificação, de plano, da 
identidade dos fatos, necessária à configuração da litispendência, circunstância que afasta a plausibilidade jurídica da 
medida de urgência", destacou o vice-presidente do STJ ao evidenciar a complexidade dos fatos narrados. 
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Negada remição de pena a condenado aprovado no Enem depois de concluir ensino médio 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liminar apresentado por um 
apenado aprovado na edição de 2019 do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) que requereu a remição de 100 dias em 
sua pena, com base na Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

O pedido foi rejeitado em primeira e segunda instâncias da Justiça do Rio de Janeiro, sob o entendimento de que o 
condenado já possuía o ensino médio completo antes do início da execução da pena. 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou que a negativa de concessão da remição contraria a busca pela 
ressocialização dos apenados por meio do aprimoramento da formação educacional. 

Exigência legal de conclusão do ensino médio durante a pena para a remição 

O ministro Jorge Mussi apontou que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) fundamentou de maneira adequada o 
indeferimento do pedido de remição. De acordo com o vice-presidente do STJ, o tribunal assinalou que a Lei de Execução 
Penal (LEP) – em seu artigo 126, parágrafo 5º – prevê a abreviação da pena para o condenado que concluir uma das 
etapas de ensino durante a execução penal.   

Segundo o trecho do acórdão fluminense destacado pelo ministro Jorge Mussi, o propósito da Recomendação 44/2013 do 
CNJ é estender o direito à remição da pena para os apenados que obtenham aprovação no Enem como forma de certificar 
a conclusão do ensino médio, mesmo estudando por conta própria no decorrer do cumprimento da pena. 

Além disso, em juízo de cognição sumária, Mussi avaliou inexistir flagrante ilegalidade, no caso, capaz de justificar a remição 
da pena em caráter urgente. 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 
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Jorge Mussi mantém prisão de colombianos detidos no Amazonas acusados de integrarem as Farc 
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O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, rejeitou liminar que buscava a soltura de dois 
colombianos acusados de pertencerem às Forças Armadas Revolucionárias Colombianas (Farc). Eles foram presos em 
agosto de 2021 ao invadir uma residência em Japurá (AM). 

Segundo o ministro, o pedido de relaxamento da prisão feito pela Defensoria Pública da União (DPU) traz argumentos que 
dizem respeito ao mérito do caso, não se enquadrando nas hipóteses de atuação urgente do STJ durante o plantão judiciário. 

Segundo as informações processuais, a dupla invadiu uma casa em Japurá durante perseguição policial e passou a ameaçar 
os moradores. De acordo com a Polícia Federal, eles estavam escondendo valores provenientes de atividades criminais. Os 
dois foram presos em flagrante – as prisões foram convertidas em preventivas posteriormente. 

Atuação na fronteira do Brasil com a Colômbia 

No pedido de liminar, a DPU afirmou que a prisão dos supostos guerrilheiros foi fundamentada na gravidade abstrata do 
crime e na alusão a elementos genéricos para justificar o risco de suas liberdades para a ordem pública. Para a DPU, tais 
argumentos não justificariam a medida. 

De acordo com o ministro Jorge Mussi, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ao manter as prisões preventivas, justificou 
a decisão não apenas com base na gravidade da invasão do domicílio e das ameaças direcionadas aos moradores, mas 
também em razão dos indícios de que os colombianos pertencem à organização paramilitar que atua na fronteira do Brasil 
com a Colômbia.   

"Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da irresignação, deve-se reservar ao órgão competente a 
análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o ministro. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro João Otávio de Noronha. 
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Ex-secretário de Educação da Paraíba acusado por desvio de recursos não consegue desbloquear 
bens 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu o pedido de liminar formulado por José Arthur 
Viana Teixeira, ex-secretário de Educação da Paraíba, para que fosse suspensa a decisão que determinou o bloqueio dos 
seus bens. O mandado de segurança impetrado contra o bloqueio no Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) foi denegado. 

Segundo o ministro Mussi, o pedido do ex-gestor não se enquadra nas hipóteses previstas para a concessão de tutela de 
urgência durante o plantão judiciário. 

"Com efeito, o periculum in mora não está evidenciado, pois não há risco de ineficácia da concessão da ordem mandamental 
na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida", afirmou o vice-presidente do STJ, ao destacar que o pedido será 
analisado em momento oportuno pelo relator do caso no tribunal, o ministro Sebastião Reis Júnior, da Sexta Turma. 

Na ação penal a que responde em primeira instância, José Teixeira é acusado pelo Ministério Público de integrar uma 
organização criminosa formada para desviar recursos públicos na Paraíba, principalmente dos setores de saúde e educação. 

Há menção à prática de corrupção ativa e passiva, lavagem de ativos e outros crimes relacionados a atividades de 
organizações sociais na área de saúde, fraudes e inexigibilidade indevida de licitações. 

Bens bloqueados para arcar com condenação milionária 

A Justiça estadual atendeu ao pedido do Ministério Público para bloquear os bens do ex-secretário e dos demais acusados, 
como forma de garantir eventual reparação dos desvios – estimados em R$ 134,2 milhões – e o pagamento de multa pelos 
ilícitos, em caso de condenação. 
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No pedido de liminar no recurso em mandado de segurança, a defesa do ex-gestor apontou uma série de irregularidades na 
decisão do tribunal estadual, entre elas a falta de individualização dos bens a serem bloqueados. 

Além disso, argumentou que existem apenas "conjecturas sobre sua participação" na organização criminosa, o que não 
justificaria a medida restritiva imposta ao seu patrimônio. 

Para o ministro Jorge Mussi, as questões levantadas pela defesa no pedido de liminar são as mesmas que deverão ser 
examinadas pelo STJ quando do julgamento do mérito do recurso, o que inviabiliza a interferência do tribunal neste momento 
processual. 

"O pedido de liminar confunde-se com o próprio mérito do recurso, circunstância que demonstra a natureza satisfativa do 
pleito, cuja análise pormenorizada compete ao colegiado no momento oportuno", resumiu Mussi. 
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Mantida prisão de réu acusado de integrar grupo que praticava “golpe do motoboy” 

 

O vice-presidente, ministro Jorge Mussi, no exercício da presidência, indeferiu pedido de liberdade apresentado pela defesa 
de um homem preso em São Paulo por, supostamente, fazer parte de um grupo que praticava o "golpe do motoboy". 

De acordo com o ministro, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), ao negar habeas corpus anterior, explicitou os 
fundamentos para a manutenção da prisão preventiva, descrevendo em detalhes a conduta imputada ao réu. Para Jorge 
Mussi, não há ilegalidade a ser sanada neste momento. 

Segundo o Ministério Público estadual, membros da organização criminosa ligavam para as vítimas se passando por 
funcionários de instituições financeiras. No contato telefônico, o falso funcionário informava ao cliente sobre uma compra 
suspeita com seu cartão de crédito, que poderia ser uma tentativa de fraude. O cliente era orientado a ligar para outro 
número, que seria de uma central de atendimento, e nessa ligação um suposto funcionário solicitava a senha e os dados 
pessoais da vítima, avisando que um motoboy do banco iria recolher o cartão. 

Com os cartões das vítimas, o grupo fazia compras de valores expressivos. Na decisão de recebimento da denúncia contra 
18 membros da organização, o juízo de primeiro grau converteu a prisão temporária em preventiva. 

Defesa alega falta de provas 

No habeas corpus em que pede a concessão de liberdade provisória, com ou sem a imposição de medidas cautelares 
diversas ou de fiança, a defesa de um dos presos alega não haver provas suficientes de autoria e materialidade delitiva, 
sustentando ainda, entre outros argumentos, que a ordem de prisão teria sido fundamentada apenas na gravidade abstrata 
dos crimes. 

Para o ministro Jorge Mussi, não há, no caso analisado, flagrante ilegalidade apta a justificar a interferência do STJ durante 
o plantão judiciário. 

O vice-presidente da corte apontou que a liminar requerida se confunde com o pedido principal do habeas corpus, o qual 
deverá ser analisado em momento oportuno pelo colegiado competente, após a prestação de informações pelo tribunal de 
origem e a apresentação de parecer pelo Ministério Público Federal. O caso está sob a relatoria do ministro Joel Ilan 
Paciornik, da Quinta Turma. 
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Covid-19: novos casos de óbitos em prisões registram aumento de 225% em um mês 
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